
ATUAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  

M A R C O S  N A S C I M E N T O  

e as diretrizes que orientam as respostas do SUAS  
no contexto de emergências e calamidades. 











Conceitos básicos 



Conceitos básicos 



Conceitos básicos 

Desalojados 

São as famílias que foram forçadas a deixar suas casas devido a enchentes ou riscos 

de desabamento, mas que conseguiram uma alternativa de hospedagem própria, 

indo para a residência de amigos, parentes ou conhecidos. Por terem uma rede de 

apoio, não necessitam de alojamentos públicos. 

Desabrigados 

São aqueles que perderam seus lares — devido a desastres como deslizamentos de 

terra ou destruição total do imóvel — e não possuem alternativas imediatas de 

moradia. Por ficarem sem teto, essas pessoas precisam ser acolhidas nos abrigos 

temporários disponibilizados pelo poder público. 



O QUE DEVO CONSIDERAR AO CHEGAR NO MUNICÍPIO? 



ATRIBUIÇÃO DA SAS/PE 

Gestão e Planejamento:  
Elaborar Plano de Contingência, mapear áreas de 

vulnerabilidade e orientar os municípios sobre como 

decretar estado de emergência e acessar recursos 

estaduais e federais. 



ATRIBUIÇÃO DA SAS/PE 

Apoio Intersetorial:  

Articular ações conjuntas com a Defesa Civil, Corpo de 

Bombeiros e demais secretarias de saúde, educação e 

infraestrutura para garantir uma rede de proteção 

integral. 



ATRIBUIÇÃO DA SAS/PE 

Coordenar a implantação de abrigos temporários, 

organizar a distribuição de suprimentos básicos e 

oferecer acompanhamento psicossocial aos 

desalojados e desabrigados. 
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PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES MUNICIPAIS DO SUAS 

Gabinete de 

crise e 

comunicação 

Logística e 

prestação de 

contas 



Prevenção de 

desastres 
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para 
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PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES MUNICIPAIS DA DEFESA CIVIL 



Utilização da 

Cozinha 

Comunitária / 

Solidária 

Atuação dos 

motoristas e 
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Atuação da 

PROTEÇÃO 
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O QUE CONVÉM SER FEITO? 



BENS DE CONSUMO 

MODALIDADE DE PROVIMENTO 

BENS DE SERVIÇOS 

PECÚNIA 



Nascimento: Para atender as necessidades da criança  recém-nascida, apoia 

mãe nas situações de natimorto, e  nas situações de falecimento materno. 

Morte: Para atender as necessidades da família, após a  morte de algum ente 

familiar. Oferta urna funerária,  sepultamento. 

Vulnerabilidade temporária: ocasiões de perdas e danos 

que fragilizam a sobrevivência. 

Emergência e calamidade pública: 

Assegura a sobrevivência da família com o objetivo de  garantir a capacidade 

de reconstrução da autonomia dos  indivíduos e/ou famílias necessitadas. 

EIXOS DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 



KIT  

DORMITÓRIO 

KIT  
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LIMPEZA 
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Cesta básica ou cesta de pronto consumo: 1 (uma) para cada fração de até 4 (quatro) pessoas por família 

desalojada, desabrigada ou afetada diretamente pelo desastre;  

Colchão: 1 (um) por pessoa desalojada, desabrigada ou afetada; Lençol: 2 (dois) por pessoa desalojada, 

desabrigada ou afetada;  

Kit de higiene: 1 (um) para cada fração de até 4 (quatro) pessoas por família desalojada, desabrigada ou 

afetada diretamente pelo desastre;  

Kit de limpeza: 1 (um) por residência afetada;  

Água mineral: 20 (vinte) litros para cada fração de até 4 (quatro) pessoas por família desalojada, 

desabrigada ou afetada diretamente pelo desastre.  



Possibilidade de sacar o benefício antes do calendário regular, ou seja, 

desde o primeiro dia do cronograma para pagamento.  

Possibilidade de os beneficiários solicitarem, diretamente no banco ou 

correspondente bancário onde recebem o BPC, o valor adicional 

correspondente a uma renda mensal do benefício (1 salário mínimo).  



Todas as famílias beneficiárias na cidade afetada recebem o valor no 

primeiro dia do calendário oficial de pagamentos.  

Durante o período de pagamento unificado, processos de Revisão 

Cadastral e Averiguação (que poderiam bloquear o benefício) ficam 

suspensos nessas regiões. 







COFINANCIAMENTO 



PEQUENO PORTE 1 E 2 

COFINANCIAMENTO 

R$ 24.000,00 

MÉDIO PORTE R$ 48.000,00 

GRANDE PORTE R$ 72.000,00 

METRÓPOLE R$ 120.000,00 

O repasse dos recursos fica condicionado ao cumprimento do disposto na Resolução CEAS nº 756, de 

22/10/2025 e dos procedimentos administrativos disposto na Portaria SAS nº 52, de 18 de abril de 2024. 



COFINANCIAMENTO 



COFINANCIAMENTO 

PARCELA VARIÁVEL 

O valor variável é aplicado quando houver no mínimo 10 pessoas 

acolhidas em abrigos temporários, sendo escalonado conforme o número 

de indivíduos, com valores per capita decrescentes à medida que o 

quantitativo aumenta.  



COFINANCIAMENTO 

Exemplo:  

Município tem 1.350 pessoas acolhidas: 1000 x R$400 = 

R$ 400.000,00 / 350 x R$ 200,00 = R$ 70.000,00 Repasse 

de recurso no valor de R$ 470.000,00  



EXECUÇÃO DO RECURSO FEDERAL 



CUIDADOS COM SITUAÇÕES SENSÍVEIS 



Lei de Benefícios Eventuais desatualizada; 

Municípios sem Defesa Civil instituída; 

Saber o que foi concedido ao município pela gestão estadual e 

averiguar o que ainda é possível articular; 

O cenário de tomada de decisão para encerrar o acolhimento 

temporário e retorno às residências 

Averiguar se o preenchimento do S2iD foi realizado corretamente para 

garantir o cofinanciamento federal; 



Orientar/ATUAR quanto possíveis situações de violência contra 

mulher, abuso sexual, homofobia; 

Utilização adequada da Cozinha Comunitária/Solidária e como atuar 

ao se deparar com cenários sanitários fragilizados; 

Equipes municipais sem utilizar EPI; 

Gestão atuando sem os devidos cuidados para prestação de contas; 

Como agir diante de cenários partidários delicados e a imprensa? 



IMPORTANTE! 

Alguns debates sobre novos termos utilizados na Assistência Social vem 

ganhando força recentemente, mas entende-se que, ainda, sem definições claras. 

Visita para atendimento ao domicílio / visita domiciliar, vulnerabilidade social / 

desproteção social, provimento de benefícios / concessão de benefícios, 

desligamento do/a usuário / superação da desproteção social do/a usuário... 

Mesmo sendo referenciado alguns desses termos durante a Oficina atenta-se 

para a necessidade de aprofundamento, portanto, acolham como provocação! 



DÚVIDAS 



Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas - SAS  

Secretaria Executiva de Assistência Social - SEASS 

Gerência de Gestão do Trabalho e Educação Permanente - GETEP 
 

E-mail: esfosuas.pe@ufrpe.br 
Telefone: 81 3183-0715 /3183-0777 

WhatsApp: 81 9.9488-2325 

GRATIDÃO PELA TROCA DE SABERES E EXPERIÊNCIAS! 

@marcosnascimentu 

marcosnascimentu@gmail.com 

mailto:capacitasuas.pe@sdscj.pe.gov.br

